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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 

Parecer n.º: 026/2020 
Processo n.º: 045 – VET 01/2020 
Assunto: Veto 
 

P A R E C E R 
 

O Prefeito Municipal, através do Ofício n.º 33/2020-GP-AAL, 
encaminhou Mensagem de Veto Parcial, por vício de inconstitucionalidade, aposto ao 
§ 2º do art. 4º do Projeto de Lei n.° 06/2020, de iniciativa do Prefeito Municipal, que 
autoriza o Executivo Municipal a contratar, temporária e administrativamente, 02 
(dois) Entrevistadores para atuar na SMHAD, que foi transformado na Lei Municipal 
n.º 6.683, de 28 de maio de 2020, com o referido veto. 

Pelas razões apresentadas, o Prefeito Municipal argumentou que a 
emenda apresentada pelos Vereadores Cristiano Braatz e Felipe Kinn da Silva 
invadiria matéria de competência privativa do Chefe do Poder Executivo, estando, 
portanto, maculada de vício de iniciativa. O parecer jurídico defendeu que a emenda 
parlamentar não está revestida de vício de inconstitucionalidade, uma vez que o 
Supremo Tribunal Federal possui o entendimento de que o poder de emendar (afora 
os projetos de lei que versem sobre matéria orçamentária) deve obedecer apenas 
aos critérios restritivos de guardar pertinência temática com a matéria emendada e 
não aumentar as despesas originalmente previstas, independentemente da reserva 
de iniciativa de apresentar projetos sobre determinada matéria.  

Analisadas as razões do veto parcial, os membros da CGP, por quatro 
votos, com a abstenção da Vereadora Josi Paz, deliberaram recomendar a sua 
rejeição. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 16 de junho de 2020.  
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